
 
 

Informação 

Conetividade Resolução do Conselho de Ministros n.º 103-C/2024 

 

No âmbito da Escola Digital, nomeadamente no que concerne ao serviço de 

conectividade, vimos comunicar a informação presente na Resolução do Conselho de 

Ministros n.º 103-C/2024, publicada no dia 16 de agosto, que determina os 

beneficiários da conetividade contratada para o período de outubro 2024 a junho de 

2025: 

 

      · Aos alunos beneficiários da ação social escolar dos ensinos básico e secundário 

que frequentem escolas públicas e estabelecimentos de ensino particulares e 

cooperativos abrangidos por contratos de associação com o Estado; 

      · Aos alunos abrangidos pelo projeto-piloto "Manuais Digitais"; 

      · Aos alunos que realizem provas em suporte digital;      · Em cada sala de aula de 

um dispositivo de conectividade nos ensinos básico e secundário dos 

estabelecimentos de ensino públicos. 

Tendo em conta o novo processo de contratação em curso, vimos também 

solicitar que procedam à recolha dos cartões SIM e hotspots dos docentes da V/ à 

vossa UO. Os professores poderão sempre utilizar os cartões e hotspots que virão a 

ser disponibilizados para as salas de aula. 

Brevemente, remeteremos uma listagem dos cartões SIM, atribuídos à vossa UO, 

aos quais será prestado serviço de conetividade. 

 

 


